
1 

 

 

 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

RESOLUÇÃO CEE-ES Nº 8.397/2024 
 

Renova o credenciamento da ENFERTEC 

– Escola Técnica de Saúde, e dá outras 

providências. 

                                                         

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DO ESPÍRITO 

SANTO, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos do Parecer CEE-ES nº. 

8.898/2024 (Processo E-docs nº. 2024-M91WT/CEE-ES nº. 430/2024), aprovado na Sessão 

Plenária do dia 17-12-2024, com fundamento na Resolução CEE-ES nº. 3.777/2014, 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Renovar o Credenciamento da ENFERTEC – Escola Tecnica de Saúde, situada na 

Rua Guaçuí, nº. 54, Bairro Maria Ismênia, município de Colatina, ES, mantida por CL Alves 

Cursos Profissionalizantes ME., CNPJ nº. 14.732.518/0001-24, pelo período de 05 (cinco) anos, 

a partir de 1º janeiro de 2025. 

 

Art. 2º Autorizar a oferta do Curso de Especialização Técnica de Nível Médio em Urgência 

e Emergência, Eixo Tecnológico de Ambiente e Saúde, na forma subsequente, ministrado na 

modalidade presencial, com 90 (noventa) vagas iniciais semestrais, distribuídas em 06 (seis) 

turmas de até 15 (quinze) estudantes cada uma, nos turnos matutino, vespertino e aos sábados, 

pelo período de 03 (três) anos, a partir de 21 de janeiro de 2025. 

 

Parágrafo único. A organização curricular do curso citado no caput está anexa a esta 

resolução. 

 

 

Vitória, ES, 20 de dezembro de 2024. 

 

 

ARTELÍRIO BOLSANELLO 

Presidente do CEE 

 

 

Homologo 

Em 20 de dezembro 2024. 

 

 

VITOR AMORIM DE ANGELO 

Secretário de Estado da Educação 

 

 

 

Publicado no 

Diário Oficial em 

16/12/2024 
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ANEXO À RESOLUÇÃO CEE-ES N°. 8.397/2024 

 

Curso de Especialização Técnica de Nível Médio em Urgência e Emergência 

 

 


